
Governo SVÍunScipaS

IPORi^
PORTARIA N" 486/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA OUELLI REGINA PREZENCE
CABOCLO DA SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas alribuições e considerando:

a) 0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°.
b) 0 atestado Médico;

835/2006;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 26 de março de 2024, Yz (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora OUELLI REGINA

PREZENCE CABOCLO DA SILVA, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de
Identidade RG ii*^. 10.018.152-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°.059.814.749-71,

residente e domiciliada na Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO,
nomeada através da Portaria n°. 547/2023 de 31 de março de 2023, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de março
de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 27 de março de 2024.
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CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA. LEILA APARECIDA DE
MELLO RODRIGUES. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA OUEI.Ll REGINA PREZENCE CABOCLO DA
SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporil Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo servidor e-192/2024.
RESOLVE;

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporá, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Arí. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:I - Conceder FÉRIAS, a servidora LEILA APARECIDA DE

MELLO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 3.796.871 -4 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob rf
512.994.709-63, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS
GERAIS (FEMININO), lotada na Secretaria de Educaçáo e Cultura,
férias de 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo de 01/10/2023 à
3Ü/09/2024 a contar de 01/04/2024 à 10/04/2024.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 26 de março de 2024, Yi (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
OUELLI REGINA PREZENCE CABOCLO DA SILVA.

brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n".
10.018,152-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob if.059.8l4,749-7l.

residente e domiciliada na Cidade e Comarca de Iporã. Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
no cargo de FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, nomeada através
da Portaria n°. 547/2023 de 31 de março de 2023, lotada na Secretaria
de Assistência à Saúde.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporá-(PR), 27 de março de 2024.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de março de
2024.SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
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SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO
SERVIDOR LUÍS SÉRGIO VIENSCOSKI .lUNIOR. E DÁ Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:FEB769E0

OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LlIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporà. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 487/2024

o disposto no An. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico: CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A

SERVIDORA GILDETE DA SILVA DA OUTRASE
RESOLVE: PROVIDENCI.AS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

I - Conceder, no dia 25 de março de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor

I.I IS SÉRGIO VIENSCOSKI .RINIOR. brasileiro, casado,
portador da Cédula de Identidade RG n° 10.272.501-8 - SSP/PR, e
inscrito no CPF/MF sob n° 046.327.389-30, residente e domiciliado
na cidade de Perobal, comarca de Umuarama, Estado do Paraná,

servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, para o
cargo de AGENTE DE ENDEMIAS. nomeado através da Portaria
n°. 323/2023 de 03 de março de 2023, lotado na Secretaria de
Assistência à Saúde.

a) 0 disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
b) 0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 25 de março de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, à Servidora

GILDETE DaV SILVA, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 4.766.417-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n"
008.541.939-79, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE, nomeada através da Portaria n®. 125/2012 de 27 de fevereiro

de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de março de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR). 27 de março de 2024. II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de março de
2024.

SÉRGIO Ll lZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:34CB44C5
Iporâ-(PR), 27 de março de 2024.
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